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Município de Mirandópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 3 9 3 6 / 2 0 2 3

Dispõe  sobre  o  expediente  nas
repartições  públicas  municipais
referente  aos  dias  que  especifica
e dá outras providências.

ADEMIRO  OLEGÁRIO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais;

D E C R E T A:
Art.  1º  Serão  considerados  pontos  facultativos  nas

repartições públicas municipais as seguintes datas no ano
de 2023:

I - 20 de fevereiro – segunda-feira – Carnaval;
II – 21 de fevereiro – terça-feira – Carnaval;
III  –  22  de  fevereiro  –  quarta-feira  de  cinzas  –

Expediente suspenso até às 12h.
Art.  2º  O disposto  neste  decreto  não  se  aplica  às

repartições públicas municipais em que, por sua natureza,
houver necessidade de funcionamento ininterrupto.

Art.  3º  Os  dirigentes  das  Autarquias  Municipais
poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que
dirigem.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 27 de janeiro de 2023.
ADEMIRO OLEGÁRIO DOS SANTOS

Prefeito
Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
MARCELO SELINGARDI CORREA
Diretor de Gestão Administrativa

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  17292/2022  -
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº  01/2023  -  EDITAL  Nº  01/2023  -  Objeto:  Aquisição
parcelada  de  gêneros  alimentícios  não  perecíveis,  para
promover  o  atendimento  do  Programa  Municipal  de
Alimentação Escolar, para o ano letivo de 2.023. DECISÃO
PRÉVIA DA ANÁLISE DE AMOSTRAS E CONVOCAÇÃO
DA PRÓXIMA CLASSIFICADA - Considerando as razões
expostas  pela  Nutricionista  deste  Município,  responsável
pela  análise  técnica  das  amostras,  cujo  inteiro  teor
encontra-se anexo na plataforma Bolsa de Licitações do
Brasil  –  BLL,  ficam as seguintes  empresas desclassificadas
nos  respectivos  itens  objeto  deste  certame,  a  saber:

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda. - Itens: 22, 57, 76
e  83;  Nori  Distribuidora  de  Produtos  Alimentícios  EIRELI
EPP.  Itens:  36  e  56;  Elida  Fioravante  Distribuidora  de
Produtos  Alimentícios  Ltda.  EPP  –  Item:  02;  Sagrado  e
Vidotto Araçatuba Ltda. – Itens: 27, 35, 46, 70, 71, 79, 84,
86,  87  e  88.  Isso  posto,  ficam  as  empresas  abaixo
relacionadas  notificadas  a  apresentarem amostras  para  os
respectivos itens, no dia 08/02/2023, às 08h30, nos termos,
condições e local definidos nas cláusulas 9.5 e seguintes do
edital, a saber: Sagrado e Vidotto Araçatuba Ltda. – Itens:
22, 36, 76 e 83; Elida Fioravante Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda. EPP – 27, 46, 56, 57 e 88; Nutricionale
Comércio de Alimentos Ltda. - Itens: 70, 71, 79, 84, 86 e
87.  Mirandópolis/SP,  31  de  janeiro  de  2023.  Ademiro
Olegário dos Santos – Prefeito.
...........................................................................................................
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Código Verificador: 3880-5891-7240-a281

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Mirandópolis (SP), Edição nº 1068, ano VII, veiculado em 01 de
fevereiro de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por ADEMIRO OLEGARIO DOS
SANTOS (CPF ***487408**) em 01/02/2023 às 08:05:48 (GMT -03:00).
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